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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos setores competentes da Administração Municipal a realização de estudos técnicos e de viabilidade para a instalação de um posto da Guarda Municipal no Bairro Rural Taquari, especialmente na região conhecida como Bairro/Ponte.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:
Considerando que a presente indicação tem como objetivo atender às demandas de segurança dos moradores do Bairro Rural Taquari, em especial da região do Bairro/Ponte, que relatam a necessidade de maior presença do poder público na área.

A instalação de um posto da Guarda Municipal na localidade contribuirá para o fortalecimento da segurança preventiva, ampliando a sensação de proteção da população e possibilitando resposta mais rápida a eventuais ocorrências.

Além disso, a presença permanente ou descentralizada da Guarda Municipal pode auxiliar na proteção do patrimônio público, no apoio a ações de fiscalização e na promoção de maior tranquilidade aos moradores da zona rural, que muitas vezes se encontram mais distantes da área central do município.

Diante disso, solicita-se que a Administração Municipal avalie a viabilidade técnica, estrutural e operacional para implantação do referido posto, considerando a importância da medida para a segurança pública local.

.

Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos setores competentes da Administração Municipal a realização de estudos técnicos e de viabilidade para a instalação de um posto da Guarda Municipal no Bairro Rural Taquari, especialmente na região conhecida como Bairro/Ponte.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de junho de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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